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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL

Despacho n.º 35/2007

Considerando que Arqt.ª Teresa Maria Ferreira Pita de
Gouveia Jalhay Febrer vem exercendo funções, em regime
de gestão corrente, no cargo de Chefe de Divisão de Estudos
e Planeamento do Gabinete de Apoio Técnico às Autarquias
Locais desde 08/08/2007, cujo termo  ocorre a 05/11/2007;

Considerando que importa assegurar o exercício de
funções do cargo acima referido até aprovação da
reestruturação orgânica desta Secretaria Regional,
decorrente do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2007/M,
de 23 de Julho;

Assim, determino, ao abrigo do artigo 27.º da Lei 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º
51/2005, de 30 de Agosto e do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril com a
nova redacção dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
27/2006/M, de 14 de Julho, nomear em regime de
substituição a Arqt.ª Teresa Maria Ferreira Pita de Gouveia
Jalhay Febrer, Assessora Principal do quadro de pessoal da
Direcção Regional Ordenamento do Território, para
assegurar as funções do cargo de Chefe de Divisão de
Estudos e Planeamento do Gabinete de Apoio Técnico às
Autarquias Locais no quadro de pessoal da Direcção
Regional de Ordenamento do Território, cargo de direcção
intermédia de 2.ª grau, com efeitos a 06 de Novembro de
2007. 

Esta despesa é cabimentada na rubrica: Secretaria 06,
Capítulo 03, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação
Económica 01.01.03.

A presente nomeação está isenta de fiscalização prévia da
Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.

Secretaria Regional do Equipamento Social, 5 de
Novembro  de 2007.

O SECRETÁRIO REGIONAL, Luís Manuel dos Santos Costa

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

Aviso

Por despacho de 2006/10/02 da Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação, concedidas as seguintes
autorizações, por delegação, para o ano lectivo 2006/2007:

Luzia da Conceição Sousa Almeida, Professora do 1.º
Ciclo do Ensino Básico Especializada autorizada a leccionar
10 horas semanais, em regime de acumulação, nos termos
previstos ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da
Portaria n.º 151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria
Regional de Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º
139-A/90 alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 no
Serviço Técnico de Educação de Deficientes Visuais e na
Divisão de Arte e Criatividade - Expressão Dramática.

Manuela Pinto Rodriguez Educadora de Infância
Especializada, autorizada a leccionar 10 horas semanais, em
regime de acumulação, nos termos previstos ao abrigo do
disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 151/2005, de 12
de Dezembro da Secretaria Regional de Educação e do artigo
111.º do Decreto-Lei n.º 139-A/90 alterado pelo Decreto-Lei
n.º 1/98 de 2/01 no Centro de Apoio Psicopedagogico do
Porto Santo (Projecto de Hipo terapia).

Maria Jacinta de Andrade Jardim, Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico Especializada, autorizado a leccionar 4
horas semanais, em regime de acumulação, nos termos
previstos ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da
Portaria n.º 151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria
Regional de Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º
139-A/90 alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 no
Gabinete Coordenador de Apoio aos Sobredotados.

Rosa Marbélia Ferreira Gomes, Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico Especializada, autorizada a leccionar 12
horas semanais, em regime de acumulação, nos termos
previstos ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da
Portaria n.º 151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria
Regional de Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º
139-A/90 alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 na
Escola Secundária Francisco Franco e Escola Básica e
Secundária Gonçalves Zarco.

Por despacho de 2006/10/13 da Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação, concedidas as seguintes
autorizações, por delegação, para o ano lectivo 2006/2007:

Maria Madalena Santos Teixeira, Professora do 1.º Ciclo
do Ensino Básico Especializada, autorizada a leccionar 4
horas semanais, em regime de acumulação, nos termos
previstos ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da
Portaria n.º 151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria
Regional de Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º
139-A/90 alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 no
Centro de Apoio Psicopedagógico do Porto Santo (Projecto
de Hipo terapia).

Por despacho de 2006/10/09 da Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação, concedidas as seguintes
autorizações, por delegação, para o ano lectivo 2006/2007:

Maria Fátima Gomes Almeida Alcântara, Professora do
1.º Ciclo Especializada, autorizada a leccionar 4 horas
semanais, em regime de acumulação, nos termos previstos
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º
151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria Regional de
Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º 139-A/90
alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 no Centro de
Apoio Psicopedagógico de Câmara de Lobos.

Maria Fernanda Baptista Pestana Gouveia, Professora do
1.º Ciclo Especializada, autorizada a leccionar 9 horas
semanais, em regime de acumulação, nos termos previstos ao
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º
151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria Regional de
Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º 139-A/90
alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 na Divisão de Arte e
Criatividade - Expressão Dramática.

Maria Luísa Leça Chada, Professora do 1.º Ciclo do
Ensino Básico Especializada, autorizada a leccionar 6 horas
semanais, em regime de acumulação, nos termos previstos
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º
151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria Regional de
Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º 139-A/90
alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 no Centro de
Apoio Psicopedagogico da Ribeira Brava.

Por despacho de 2006/10/31 da Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação, concedidas as seguintes
autorizações, por delegação, para o ano lectivo 2006/2007:
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Maria Fátima Alves Cânovas Nunes, Educadora de
Infância Especializada, autorizada a leccionar 4 horas
semanais, em regime de acumulação, nos termos previstos
ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º
151/2005, de 12 de Dezembro da Secretaria Regional de
Educação e do artigo 111.º do Decreto-Lei n.º 139-A/90
alterado pelo Decreto-Lei n.º 1/98 de 2/01 na Associação
Portuguesa de Paralisia Cerebral.

(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação,
8 de Novembro de 2007.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O ES P E C I A L E
REABILITAÇÃO, Maria José de Jesus Camacho

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS

Aviso

Pelo meu Despacho n.º 138/2007, de 05 de Novembro:
Nomeada definitivamente na categoria de T é c n i c a

Superior de 1.ª classe, da carreira Técnica Superior, do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Saneamento
Básico, SÓNIA PATRÍCIADE GÓIS RAMOS.

(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto, não carece de visto da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 8 de Novembro de 2007.

O CHEFE DO GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Aviso

Pelo meu Despacho n.º 139/2007, de 05 de Novembro:
Nomeado definitivamente na categoria de Assessor, da

carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal da Direcção
Regional de Saneamento Básico, PEDRO SÉRGIO JARDIM
TEIXEIRA.

(Nos termos do artigo 114.º da Lei nº. 98/97, de 26 de
Agosto, não carece de visto da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 8 de Novembro de 2007.

O CHEFE DO GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Aviso

Pelo meu despacho n.º 136/2007, de 02/11, foi autorizada
a reclassificação profissional da operária, Ana Paula Mendes
Baptista, na categoria de Condutor de Empilhador, escalão 1,
índice 146, do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de
pessoal da Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural.

(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 8
de Novembro de 2007.

O CHEFE DO GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Aviso

Pelo meu despacho n.º 135/2007, de 02/11, foi autorizada
a reclassificação profissional da operária, Olga Conceição
Correia Amaral, na categoria de Condutor de Empilhador,
escalão 1, índice 146, do grupo de pessoal auxiliar, do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Agricultura e
Desenvolvimento Rural.

(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 8
de Novembro de 2007.

O CHEFE DO GABINETE, José Miguel da Silva Branco
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


